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ocupantes das classes Iniciais ou intermediárias, na íorma 
da Jftfiülação que vigorar. 

Arti^o 3i O Departamento de Aguas e Esgotos terá 
um serviço completo ae contabilidade dc todo o seu mo-
vunento iinanceiro orçamentário, patrimonial e industrial, 
que aorangerá: 

I — A documentação e escrituração das receitas 
e arrecadações; 

II — o controle orçamentário: 
IH — a documentação e escrituração das despesas 

pagas; ! 
IV — o pi-eparo e piocesso das contas de fornecimen

tos e serviços prestados a terceiros; 
V — o processo das contas de fornecimentos e ser

viços recebidos; 
VI — o preparo e pi acesso das contas de medições de 

obras contratadas: 
VII — o registro do custo global e analítico dos di-

versos serviços e obras: e 
VIU — o registro dos valores patrimoniais e o levan

tamento periódico do seu inventário e estado, 
i Lo — A contabilidade financeiro-orçainentária será 

organizada, em sua estrutura, era moldes recomendados pe
la Contadoria Central do Estado, ebservadas as peculiar!- < 
cUdes próprias dos serviços do Departamento, de modo a' 
registrar a previsão e a arrecadação das receitas, as ver- | 
bas e consignações do orçamento anual aprovado pelo Se- | 
cretário d a Viação e Obras Públicas, autorizações de des
pesas emitidas pelo Diretor Geral do Departamento e os 
correspondentes empenhos de verbas. I 

ü 2.o — A contabilidade patrimonial e industrial que 
será organizada, e m sua estrutura, nos mesmos moldes pre
vistos no parágrafo anterior, terá p o r fim registrar o m o 
vimento de fundos, as aquisições e a l i e n a Ç Õ P S de bens pa
trimoniais, sua depreciação, bem assim determinar o s ; 
custos dos estudos e planejamentos, das construções e am- ! 
Dliações de obras do Departamento, com desdobramento! 
analítico aplicado às diversas f a s e s ou partes dessas obras i 
e serviços, segundo o plano de contas adequado. 

Artigo 36 — A Tesouraria compete proceder a arreca
darão das contas de consumo de água. taxas de águas e 
esgotos, bem como todas as importâncias que constituem o 
receita do Departamento de Aguas e fcsgotos; efetuar pa
gamentos e !ornecer suprimento aos órgãos do Departa
mento; responder pela guard ade valores e bens existen
tes em cofre; manter com regularidade a escrituração do 
livro "CAIXA" e outras atribuições definidas em regula
mento, na forma nele estabelecida. i 

Parágrafo único — O Departamento .poderá convencio
nar, com estabelecimentos bancários de reconhecida ido
neidade os serviços de arrecadação e de deoósito de va
lores, títulos e dinheiro, mediante autorização do Gover
nador do Estado. 

Artigo 37 l - Constituirão a receita do Departamento • 
de Aguas e Esgotos: • 

I — Os produtos de quaisquer tributos e remunera* 
çõss decorrentes diretamente dos serviços de 
águas e esgotos, a cargo do Departamento, tais 
como: taxas de á g u a e e s g o t o s , tarifas de con
sumo de água, instalações e aluguéis de hidrô-
metros, serviços feitos por conta de terceiros, 
como o s T e f e r e n t e s a prolongamentos de redes 
e ligações, taxas de exame de projetos de ins
talações, prediais, aplicação de multas, etc; 

í\ — a subvenção q u e lhe íòr consignada no orça
mento do Estado; 

TH — os créditos especiais para obras novas que ihe 
íorem concedidos pelo Governo do Estado; 

IV — cs créditos adicionais que lhe íorem abertos; 
V — o produto de contribuições de melhoria que 

recaírem sôbre as propriedades beneficiadas 
pelas obras de saneamento urbano; 

VI — o produto de operações financeiras a que se 
refere o artigo 13, alínea IV; 

Hl — o produto de juros de depósitos bancários de 
quantias pertencentes ao Depar amento; 

VTXI — o produto de aluguéis de bens patrimoniais 
do Deoartamento; 

LX — o produto de venda de materiais inservíveis 
ou de alienação de bens patrimoniais do De
partamento de Águas e Esgotos, que se torna
rem desnecessários aos seus serviços, observa
das, para isso, ás prescrições legais; 

X — o produto de cauções ou depósitos que rever
terem aos cofres do Departamento de Aguas 
e Esgotos por inadimplemento contratual; 

XI — legados, donativos e outras rendas due por sua 
natureza devam competir ao Departamento; 

XII — o produto de multas aplicadas a contratantes 
de obras ou fornecedores de materiais e equi
pamentos; r Xni — renrias dos serviços e fornecimentos feitos a 
outros órgãos do serviço público e particulares; 

\IV — outros recursos eventualmente destinados pelo . 
Governo Federal, pelo Governo Estadual pelos j 
Municípios ou por particulares. 

S l o — Compreendem-se também no disposto no item I 
C dêste artigo as taxas dos serviços de água e esgotos e 
de consumo de água ainda não arrecadados, relativos ao 
exercício corrente e aos anteriores. J 

§ 2.o — Para os efeitos do parágrafo precedente, fica * 
transferido ao Deparíameno todo o acervo ativo e passivo c 

das referidas taxas, atualmente a cargo da Secretaria da 
Fazenda 

Artigo 38 — As subvenções que forem consignadas ao c 
Departamento de Aguas e Esgotos, constantes do orçamento 
ào Esta ao, ser-lhe-ão entregues pela Secretaria da Fazen-

, da, por duodécimos mensais, até o dia d e z (10) de cada 
mês; òs créditos especiais e adicionais, de acordo com o 
jue ficar estabelecido nas respectivas leis. 

Artigo 39 — Constituem o patrimônio do Departa
mento de Aguas e Esgotos todos os bens móveis, imóveis, 
semoventes, títulos e outros valores p r ó p r i o s do Estado, 
atualmente destinados, empregados e utilizados nos ser
viços da Repartição de Aguas e Esgo os de São Paulo. 

Artigo 40 — O acervo, bens e instalações dos órgãos 
extintos por esta lei serão transferidos, para o patrimônio <j 
do Departamento de Aguas e Esgotos, depois de relacio
nados e aprovada a respectiva transferência pelo Secre
tário da Viação e Obras Públicas e pelo Secretário da 
Fazenda, respectivamente. 

Artigo 41 — Constituirão parte do patrfmônio do De
partamento de Aguas e Esgotos o acervo, bens e instala
ções que, em virtude de convênio-com os municípios abran
gidos na área de ação do Departamento, forem a êste 
transferidos. 

Artigo 42 —- O Governo do fístaao preverá, anual
mente, no orçamento do Estado, as verbas que forem ne
cessárias para ocorrer a despesas de Conta de Capital e 
a subvenção que fôr necessária ao? Departamento de Aguas E 
t E.-çotos. ü 

Parágrafo único — Os "superàvits" apurados em cada 
exercício serão aplicados no próprio Departamento, de e 
icôrdo eom os planos anuais de trabalho. 

Artigo 43 — Se o Departamento de Aguas e Esgotos a 
fôr extinto, ou perder a autonomia financeira que esta 11 
fel lhe confere, passarão para o Estado todos os bens, v 
lireitos e obrigações decorrentes dos atos por êle praii- d 
fados. 

Artigo 44 — O oaianço anual do Departamento de V 
iguas e Esgotos, srrb a responsabilidade do Diretor Geral, a 
lepois de aprovado nos termos desta lei, será encaml-

ia nbado á Secretaria da Fazenda, e, eia tempo próprio, ao 

Í
'tribunal de Contas do Estado. 

Artigo 45 — A regulamentação da presente lei poderá 
ser feita por partes, ae acordo com as exigências do ser-

'•' viço, e de*a cons.aráo as atribuições, dos oigaus e serviços 
^ e o regulamento, do pessoal do ítepartamenta de Aguas e 

Esgotos, 
Parágrafo único '— Enquanto não fôr expedida a regu-

is lameniaçao de que trata êste artigo, os casos urgentes 
dela aependentes serão, por proposta do Diretor Geral, 

i- resolvidos pelo Secretário da Viação e Obras Puolicas, s~m 
prejuízo de qualquer recurso para o Governador do Es-

•- tado. 
Artigo 46 — Continuam em vigor as disposições legais 

Ie ou regulamentares referen.es aos assuntos regulados por 
esta lei e que oom esta cão colidirem, 

i- Artigo 47 — Com a instalação do Departamento de 
Aguas e Esgotos ficarão extintas, mediante declaração por 

t - decreto executivo: 
3. I — Na Secretaria da Viação e Obras Pubucaa, a 
á Reparação de Aguas e Esgotos de São Paulo; 

n — Na Seci etária da Fazenda, a 4-a Recebedoria 
da Capital e a 3.a Secção da 2.a Diretoria do 

a Depar.amento da Receita, criadas pelo Decreto 
n. 10.197, de 17 de maio de 1939. 

Parágrafo único — Até que seja considerado instalado 
~|o Departamento de Aguas e Esgotos, mediante a decla-' 

j ração de que trata êste artigo, manterão os órgãos neste 
referidos a organização e as atribuições aluais. 

_ I Artigo 48 — Enquanto não forem iortalaaos um ou 
" i mais órgãos dos criAOos por esta lei, os seus serviços po-
" i derão ser atribuídos, pelo Dire.or Geral do Departamento 
„ e .cem aprovação do Secretário da Viação e Obras Pu

blicas, a outros órgãos já instalados. 
~ Artigo 49 — O pagamento do pessoal dós érgáos ex-
s tintos por esta lei, que permanecer nos Quadros das Secre-

, tarias de Estado, continuará a correr por conta das verbas 
. próprias do orçamento. 
B Artigo 50 — As dotações orçamentárias consignadas, 
3 no orçamento, à Repartição de Aguas e Esgo.os ae Sáo 
- Paulo, ficam transferidas ao D.A.E., <.... vetado ...). 

Artigo 51 — Ficam transferidas aara o D.A.E. as 
- importâncias referentes aos saldos dos créditos especiais 
) concedidos á Repartição de Águas e Esgotos de São Paulo: 
- bem como as verbas orçamentárias a esta atribuídas. 
; Artigo 52 — Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

• na Secretaria da Fazenda, ao Departamento de Aguas e 
• Esgotos, um crédito especial de Cr$ ÃOO.000.000.00 itre-
• zentos milhões de cruzeiros), com vigência até 31 de de

zembro dâ 1954, para obras e serviços a carro do Departa
mento e despesas de instalação. 

> Parágrafo único — O presente credito será coberto 
com os recursos provenientes do produto de operações de 
credito que a Secretaria da Fazenda fica autorizada a rea-

i lizar. 
i Artigo 5? — Ficam canceladas todas as dividas relati

vas ao imposto nredial e à taxa de esgotos referentes aos 
exercícios de 1932 a 1936. 

§ l.o — Se ajuizada a dívida, a aplicação do disposto 
i neste artigo depende do pagamento de custas e despesas 

judiciais devidas. 
§ 2.o — Em nenhuma hipótese serão restituídas as 

importâncias já recolhidas aos cofres do Estado. 
Artigo 54 — Vetado. 
Artigo 55 — Ficam extensivas as vantagens previstas 

no Decreto-lei n. 14.865, de 13 de julho de 1945, aos ser
vidores* do Departamento de Aguas e Esgotas que exerçam 
funções com permanente risco de vida ou de saúde, deven
do ser baixado o regulamento respectivo dentro do praro 
de 60 ("sessenta) dias após a promulgação da presente lei 

Artigo 56 — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 20 
de janeiro de 1954. < 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Antonio Carlos de Salles Filho 
Nilo Andrade Amaral , 
Theodoro Quartim Barbosa j 

Rublicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 20 de Janeiro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. J 

— — — — — — ^ 

LEI N. 2.628. DE 20 DE JANEIRO DE 1954 
Dispõe sôbre o provimento de cargos nos 

termos do artigo 13, números IV a VII, do De
certo-lei n. 12.273, de 28-10-4L < 

I LUCAS NOGUEIRA GARCEZ. GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

FAÇO SABER aue a Assembléia? Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — O disposto no artigo 6.o da Lei n. 1.452. 
de 26 ce dezembro de 1951, não impede o provimento de 
cargos nos termos do artigo 13. números IV a VII. do De
creto-lei n. 12.273. de 28 de outubro de 1941. 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data oe 
sua nuhlicação. revogadas as disposições em contrário. I 

Palácio do Governo do Estado de *áo Paulo, ao» 20 1 
de janeirc de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 5 
Antonio Carlos de Salles Filha 
Theodoro OuaH'm Barbasa < 
Renato Costa Uma c 
Nilo Andrade Amaral 
J*»s- M o u r a Recenda c Elpídio Reali I 
José Ferreira Keffer 
José Ataliba Leonel 
Paulo Cesar de Azevedo Antunes 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado s 
dos Negócios do Governo, aos 20 de janeiro de 1954. 

Carlos de A"wuierqae Seiffarth Diretor d 
Geral, Substituto. 

LEI N. 2.629. DE 20 DE JANEIRO DE 1954 d 

Dispõe sôbre aquisição de grupos gerado
res "Diesel" para revenda aos Hospitais e Es
colas do Estado de São Paulo, ê dá outras pro
vidências. — 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

FAÇO SABER one a Assembléia 'legislativa decreta 
e eu promulgo a seminte lei: 

Artigo l.o — Fica o Poder Executivo autorizado a 
adquirir ate o montante de CrS 20.000.000.00 (vinte mi- _ 
lhões de cruzeiros), grupos geradores "Diesel", para fe- ~ 
venda P preço de custo aos hospitais e escolas do Estado u 

de São Paulo. 
Artigo 2.o — A revenda será feita pela Secretaria da P> 

Viação e Obras Públicas, na ordem cron «lógica das ins-
criçò>á Ú O S candidatos ás compras. ir 

Parágrafo único — O Departamento de Aguas a Ener- EJ 

o] Ria Elétrica ou outro órgão corr.prtente, a critério do Se-
I crelário da Viação e Obras Públices, opinará, em cadf 

k I cabo, sôhre as necessidades reais dos interessados e a pc-
. I téiK-ia oe cada gerador a ser adquirido. 
s Aitiio 3o Dentro de 30 (trinta) dias da promulga-
B çfio desta lei o Poder Executivo a regulaiwuUra, firman

do as c<>nd!cô>5 para a inscrição e venda 
Paragrafo único — O pagamento dos grupos gerado-

' res fwrá feito em 36 «trinta e seis) prestações mensais, 
f do mesmo valor, acrescidas de Juros de {seis por cen-
[» to) ao ano. 
f ArtiRO 4o — A fim ie atender despejas decorren

te! da execução desta lei, fica aberto, na Secretaria da 
. Pazenda á Secretaria da Vinca o e Obra* Públicas, um 
* crédito especial de Cr$ 20.000.000,00. <vmte milhões da 

cruzeiros. 
Paragrafo único — A cobertura do presente crédito 

' será feita com o produto de operações de crédito, qua a 
Secreta:*»a da Fazenda fica autorizada a íazer. 

Artigo 5 o — Esta lei entrará em viçor na data do 
1 sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
1 Pa/áclo do Governo do .Estado de São Paulo, aos 20 
I de janeiro de IS54. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
i Theodoro Quartim Barbosa 

Nilo Andrade Amaral 
José de Moura Rezende 
Antonio Carlos de Salles Filho 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 20 de janeiro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor -
Geral, Substituto. 

LEI N. 2630, DE 20 DE JANEIRO DE 1954 
Dispõe sôbre concessão de empréstimos 

aos municípios criados ou restabelecidos pela 
lei quinquenal e dá outras providências. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe sáo conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — E' o Governo do Estado autorizado a 
conceder, á taxa de 67© (seis por cento) ao ano um em
préstimo de CrS 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) a ca
da um dos municípios criados, restabeleciaos ou que ti» 
veram suas sedes transferidas pela lei que fixou o qua
dro territorial, administrativo e judiciário do Espado para 
o quinouénio 1.954-1.958, destinado a atender ás despesa*' 
com a sua instalação e a organização dos seus serviços ad
ministrativos. 

Parágrafo único — O empréstimo referido deverá ser 
requerido pelo responsável pela administração de cada 
município de que trata êste artigo, devendo o requerimen
to ser encaminhado ao Secretário da Fazenda até 30 do 
junho de 1954 

Artigo 2.o — A amortização do empréstimo aludido na 
artigo anterior se fará em 5 (cinco) anos. em prestações 
iguais, pagas anualmente, a partir de I.S55. core a quota 
que couber ao município "ex-vi" do artigo 67 da Consti
tuição Estadual. 

Parágrafo único — Na hipótese cie a renda referida 
neste artigo não afengir o montante da prestação a ser 
paga, fica, automaticamente, dilatado o prazo do emprés
timo por um ano, prorrogável. 

Artigo 3.o — Para atender ás despem rrai a execução 
desta lei fica aberto, na Secretaria da Fazenda, um cré- •• 
dito especial de CrS 13.400.000,00 (treze milhões e quatro
centos mil cruzeiros). 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes do produto de ope
rações de crédito que a Secretaria da Fazenda fica autori
zada a realizar. 

Artigo 4.o — Esta lei entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do. Governo do Estado de São Paulo, aos 30 
de janeiro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Theodoro Quartim Barbosa 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta* 
do dos Negócios do Governo, aos 20 de janeiro de 1954. 

, Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto. 

LEI N. 2631, DE 20 DE JANEIRO DE 1954 
Dispõe sôbre criação de ama faculdade, do 

farmácia e odontologia, em São José doa 
Campos. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições qua 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta a eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica criada, na cidade de São José doa 
Campos, (... vetado ...), uma faculdade ae farmácia-a 
odontologia. 

Parágrafo único — A instalação da faculdade ora 
criada dependerá da doação, ao Estado, de terreno e edi
fício que preencham as exigências legais. 

Artigo 2.o — Vetado. 
Artigo 3.o — Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 20 

de janeiro de 1954. 
LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
José de Moura Rezende 
José de Mello Morais 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 20 de jan:-iro de 19o*. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto. 

LEI N. 2.633, DE 20 DE JANEIRO DE 1354 
Dispõe sôbre a inclusão de Cadeiras lia . 

próximo concurso de ingresso ao magistoria 
secundário. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições qua 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta a ca 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Serão incluídas no próximo concurso da 
ingresso ao magistério secundário as cadeiras de Latim, 
Espauhol, (vetado) a Filosofia. 
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